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com efeito, MaNtEvE o termo de Embargo tad n° 631/2015/GEflor, 
como medida acautelatória de preservação e recuperação da área destruí-
da, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 5603/2015
NoME do iNfrator: JosÉ catUNda fErNadEs JUNior
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3°, inciso vii, do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225, §4°, da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 2884/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 20704/2016
NoME do iNfrator: MarcUs viNiciUs saNtaNa Passos
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 3681/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 14566/2016
NoME do iNfrator: JosÉ carlos roMa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 53 do decreto federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1°, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 3564/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. §1° e caput, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 5599/2013
NoME do iNfrator: fraNcisco roBsoN Passos da costa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 47, §1°, do decreto federal n° 
6.514/2008 e iN 01/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 
nº 9.605/1998 e 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
5928/2013/GErad, ante a incidência da prescrição da pretensão execu-
tória, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e súmula 
467, do superior tribunal federal, o que tornou o auto em comento inca-
paz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

reGiMeNto iNterNo do coNseLHo Gestor da reserVa de de-
seNVoLViMeNto sUsteNtÁVeL caMPo das MaNGaBas e reFÚ-
Gio da Vida siLVestre Padre sÉrGio toNetto .

caPÍtULo i
da coNstitUiÇÃo, Área de atUaÇÃo, sede e oBJetiVos

art. 1º - o conselho Gestor da reserva de desenvolvimento sustentável 
campo das Mangabas e refúgio da vida silvestre Padre tonetto – rds/
rEvis, criado pela Portaria Nº 796 de 23 de novembro de 2021, de 
caráter deliberativo é uma entidade voltada para a orientação das atividades 
desenvolvidas na rds/rEvis, conforme disposições da lei federal 9.985, 
de 18 de julho de 2000, regulamentada pelo decreto federal 4.340 de 22 
de agosto de 2002 e do presente regimento.
Art. 2° - A área de atuação do Conselho é a área geográfica estabelecida 
pelo artigo 1°, do decreto Estadual n° 1.567, de 17 de junho de 2016.
art. 3º - a sede executiva do conselho será a sede da Gerência admi-
nistrativa da região Nordeste do idEflor-Bio, localizada no município 
de Maracanã, podendo qualquer instituição membro sediar as reuniões, 
a critério do Presidente, devendo esta colocar à disposição do conselho 
infra-estrutura de apoio para a realização dos trabalhos. as reuniões serão 
realizadas preferencialmente no município de Maracanã/Pa, podendo ser 
presencial ou on-line.

art. 4º - os objetivos do conselho da rds/rEvis, resguardados os precei-
tos da legislação específica, são:
• - Contribuir para a definição e implantação de uma política pública am-
biental que possa garantir o desenvolvimento da sociedade e a conserva-
ção dos recursos naturais, valorizando a diversidade cultural;
• - Garantir a gestão e o planejamento integrados e participativos da RDS/
rEvis, de forma propositiva envolvendo os diversos grupos da sociedade 
civil organizada e do poder público;
• - Agregar apoio político e institucional para promover a gestão e o plane-
jamento da RDS/REVIS; e
• - Contribuir para o aperfeiçoamento da Gestão Participativa das demais 
Unidades de conservação, no que couber, nos níveis: federal, Estadual e

caPÍtULo ii das atriBUiÇÕes
art. 5º - as atribuições do conselho da rds/rEvis são:
• - Elaborar o seu Regimento Interno, no prazo de noventa dias, contados 
da sua instalação;
• – Acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Ma-
nejo da Unidade de Conservação, garantindo o seu caráter participativo;
• - Propor e encaminhar programas, sub-programas e projetos constantes 
no Plano de Manejo, e atividades relacionadas a rds/rEvis, garantindo 
uma gestão participativa e fomentando a integração com as demais Ucs da 
região costeira do Pará, no âmbito ambiental;
• - Propor critérios e procedimentos técnico-científicos para direcionar 
ações de proteção ambiental e de desenvolvimento econômico, social, cul-
tural e científico, de forma sustentável, na RDS/REVIS;
• - Consultar e convidar técnicos especializados nas áreas de educação, 
turismo, saúde, pesquisa, extensão, fomento, segurança, jurídica e outras 
para assessorá-lo, quando necessário;
• - Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de 
impacto relevante na RDS/REVIS;
• - Contribuir para a divulgação de ações promissoras desenvolvidas na 
RDS/REVIS, que possam servir de subsídios para futuras ações;
Parágrafo Único - Em todas as decisões do conselho deverão ser obser-
vadas as normas e leis relacionadas com as reservas de desenvolvimento 
florestal e refúgios da vida silvestre e Políticas de Meio ambiente vigen-
tes, inclusive as específicas do da RDS/REVIS estabelecidas em seu Plano 
de Manejo.

caPÍtULo iii
dos deVeres e VedaÇÕes

art. 6° - os membros do conselho Gestor devem estimular as práticas am-
bientalmente corretas, através de sua própria conduta, zelando pela ética 
do conselho, tendo como principais deveres:
• - manifestar-se sobre assuntos de interesse da Unidade de Conservação
• - estimular o protagonismo dos setores na gestão e no monitoramento 
da Unidade de conservação
iii - apoiar a efetividade da conservação da biodiversidade e a implemen-
tação dos objetivos de criação da Unidade de Conservação;
• - conhecer, discutir, propor e divulgar as ações da Unidade de Conser-
vação, promovendo ampla discussão sobre seus objetivos ambientais e 
sociais, bem como sobre a gestão da Unidade;
• - demandar e propor aos órgãos competentes, instituições de pesquisa 
e de desenvolvimento socioambiental, ações de conservação, pesquisa, 
educação ambiental, proteção, controle, monitoramento e manejo que pro-
movam a conservação dos recursos naturais da Unidade de conservação, 
sua Zona de Amortecimento ou território de influência;
• - propor aos órgãos competentes ações ou políticas públicas de qualidade 
de vida e apoio ao extrativismo às populações tradicionais beneficiárias da 
Unidade de Conservação;
• - incentivar, no que couber, as populações tradicionais a buscarem sua 
organização formal perante a sociedade;
• - oficializar os resultados das deliberações de relevante interesse público 
por meio de resoluções, registradas em ata da reunião correspondente;
• - promover ampla discussão sobre a efetividade da Unidade de Conser-
vação e as iniciativas para sua implementação;
• - formalizar recomendações e moções, registradas em ata de reunião 
correspondente; XI - acompanhar e propor ações para a elaboração, imple-
mentação, monitoramento, avaliação e revisão dos instrumentos de gestão 
da Unidade de Conservação, em especial os Planos de Gestão;
• - estabelecer mecanismos de tomada de decisão que assegurem a efetiva 
participação da sociedade na gestão da Unidade de Conservação;
• - propor formas de gestão e resolução de conflitos em articulação com 
os setores envolvidos;
Xiv - debater as potencialidades de manejo dos recursos naturais da Uni-
dade de conservação, com ênfase na implementação de iniciativas sus-
tentáveis, e
Xv - criar, quando convier, Grupos de trabalho e câmaras técnicas para 
análise e encaminhamento de especificidades da Unidade de Conservação, 
facultada a participação de representantes externos, se pertinente.
art. 7° - É vedado ao membro pronunciar-se em nome do conselho Gestor 
em qualquer circunstância, a não ser que assim legitimado na forma deste 
regimento interno.
art. 8° - É vedado ao membro utilizar o conselho Gestor ou qualquer 
referência ao mesmo, fora das atribuições institucionais previstas neste 
regimento, para promoção pessoal, para fins comerciais ou para quaisquer 
outras finalidades.
art. 9° - a ocorrência de uma ou mais infrações previstas no artigo an-
tecedente deverá ser levada ao conhecimento de qualquer membro do 
conselho Gestor, que submeterá o caso à assembleia Geral.
Parágrafo Único - comprovada a infração, a assembleia Geral deverá so-
licitar à entidade representada pelo membro infrator que o substitua de 
imediato.


